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ATA NUIVIE ROUMD E

'19 de h4arço de 2C0B

ATA DA A§SEMBI.ÉIN DE CONSTJT1JIÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO,ELErçrÃ-c E_possE DA pRluErnÀ-ornrrorin DA ASsóãaçãõ l,iArAo DEATENDIMENTO A POPULAçAO CANCUTÉ DO JARDIM SILVEIRA.

Aos Dezenove dias do mês de }darço de 200c, ás dezesseis horas, nestacidade de Barueri, r:a i'ua José llhéus, 420 i"cií sirveira - Barueri Estado de SãaPaulo, reuniu-se um. gi-upo de pessoas da região, na coordenação do sr. JoséAugusto Rodrigues, tendo o mesmo convocadC a todos a elevar 'úu* 
em p,^ece.Após, foi dada uma palavra de incentivo á formação de uma entidade expondocbjetivos que ccnstará em estatuto elaboradc poior* grupa e a cada participante.em Ter consciêncía da fraternidade. e união pai"a álcãnçar o, oÊ;*guos por orati"açados e o dever em realizar essa tai^efa e* bus"ar ajuda para aos que não temcondiçÕes, de forrna alguma, de Ter uma moradia e qualquer condigÕes de vida esobrevivência' pois com empenho se consequirá dar um pouco de condiçÕes aosque se associaram. Dada a palavra a Sra. Rizolene FJlar^ia obs sanios par"a presidir areunião, esta leu o EdÍtal de convocaçáo, tendo em seguida sido lidc o EstatutcSocíal, sendo aprovado 

_em_seguida, o presidente norneado instala a Assembléia econvoca a todos que 
-irão fazer par-te da Diretoria e da Conselho Flscal, Íicandcassim constituída, após perguntar aos presentes se existia a formação de cutraDíretoria' Náo havendo, convoca ã Chapa un;ã-qu* se estabelece como eleita eempossada apÓs a declaração do presidente ci'a eleito, nomeia os membi.os epergunta se exlste_alguma aposiÇãc, nãc havenCo 

"ánstii;_;; 
ãrteâ a Diretoria econselho Fiscal. Ficando a Diretoria- assim ccmposta: presidente Jcsé AugustoRodr"igues, vice - Presidente Rizoíene Mai-ia dos Santos, pi-ímeira Secretária AndreiaQueíroz, Segunda Secretária Silvana Aparecida da Silva, primeiro Tesoureiroseverino lt"{anoer dos santos, segundo Tesoureiro Franciscc sàJ=a';ãil?;,Presidente Conselha Deliberativo Fiancisco Adriano Rodrigues, Vice - pr;;;;t"

conselho Deliberativo Robsom siiico, uemnro conselho Deliberativo sivaldoIt/lartins Gomes, Membro Conseího Deliberativo Enédina Silva Barbasa sirico.

A gestác da Diretcria Eleita será-no per'íodc de {0a) quatro anos, ncs termosdo Estatuto' Com sede a rua Jcsé llhéus, 420 Jardim Silveira Barueri cEp 06434120 Logo apos a composíção da Díretoria e con="rÉo Deliberatívo íoi sugerida oencerramento da assembléía com prece do Pai Nossa. Eu Andreia eueiroz,secretária lav:'e! a presente ata que será assinacà pcr- mim e pelo presidente tãologo sua aprovação. Barueri, 1g de t\íarço de 2000. '
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ASSociÂçÃo ruarÃo DE ATENDTíI,IENTo Â poput.açÃo cARENTE Do
JÃRDIM SITVEIRA

Presideate: Jasá Augusto RodrÍgues, brasileiro, solteiic, Vigilante,
RG: 32.040.8'Í9-X SSP/SP, CPF: 715.4'10.804-59, residente e domiciliado
á rua José llhéus, 98 b Jardim Silveira - Bai'ueri.

Vice - Presidente: Rizolene Maria dss Santos, brasiieira, solteira, Guardete,
RG. 36.826.1414 SSP/SP, CPF: 217j8A"U2-41, residente e domiciliada
á rua José llhéus, 98 b Jardim Silveira - Barueii.

Primeira Secretária: Andreia Queiroz, br^asileira
RG:26.587.68CI-X SSPISP. CPF: 27 4.55õ.71 8-94,
á rua José llhéus, 99 Jardim Silveir-a - Barueri.

, solteii'a, Auxiliar de Produção,
rásidente e dom i ci liada

Segunda Secretária: Silvana Aparecida da Silva, brasilei:'a, solteira, Auxiliar de
Costura, RG: 2ô,32V.72',-5 SSP/SP, CPF: 1*.A79.418-43, residente e dcmiciliada
á i^ua José llhéus, 98 a -.!ardim Silveiia - Barueii.

Primeiro Tesoureíro: Severino Mancel dcs Santas, bi'asileiro, sclteirc. Ajudante,
RG. 36.915.90'14 SSP/SP, CPF. 222.323.198-57, residente e domicilíado
á i'ua José llhéus, 98 b Jardim Silveira - Baruei'i.
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RG: 09.694.075-1 SSP/BA, CPF: 984.348.885-72, rêsidentê e damiciliado
á rua Petrolina, 579 Jardim Mutinga - Baruei'i.

Presidente Conselhc Deliberativc: Francisco Adriano Rodrigues, brasileii'o,
solteii'c, Vígilante, RG:28.,'í't3.759-6 SSP,TSP, CPF: 173.722.770-58, resídente e
domicitiado á rua José llhéus, 98 a Jai'dim Silveira - Barueri.

Vice - Presidente Ccnselho Deliberativo: Robsom Síríco, brasileiro, casado,
lnspetorde Aluno, RG: 17.638.494 SSP/SP, CPF: 056.970.038-89, residente e
domíciliado á rua Juliana, 153 Parque dos Camargos - Bai'ueri.

Membro Conselho Deliberativo: Sivaldo Martins Gomes, bi'asileiro, solteiro,
Vigilante, RG: 33,379.383-3 SSP/SP, CPF: 64e.866.4A4-54, residente e
domiciliado á rua Josá llhéus, 98 b íundos Jardim Silveira - Barueri.

)

Membro Conselho Deliberativo: Enédina Silva Baibosa Sii'ico, brasileira,
casada, Costureira, RG: 33.379.383-3 SSPISP, CPF: 643.866.4ü4-54, residente
e domiciliado á rua Juliana, 153, Parque dos Camargos - Bai'ueri.
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SILVEIRA

Êstatuto Sosiai

Capítulo I

Art. 1 Asseciação lt'latãa de Atendimento á PapulaÇãc Carente dc Jardim Silveira,
é uma entidade civil sem fins lucrativos, constituída em 19 de hllarço de 2000, que
terá duraçãG par tempc indetermlnado, sede na município de Barueri Estado de
São Paulo e foro de Barueri.

Art. 2 O objetivo prioritáric é promover atividades de atenção integral a criança e
ao adolescente, conforme política de aterldimento prevista pelc parásrafc único dc
Artigo 91 da Lei 8069/90 do "EC§ l

Àrt. 3 O atendimento ao assistida pela entidade, será voltado pafa a educação,
cultura, saúde, recreação, trabalho e assistência soclal.

Art. 4 No desenvolvimento de suas atividades promoverá a bem de todos, sem
preconceitos de origem, rap, sexo, cci', idade, e quaisquer outras Íormas de
discriminação sendo desenvalvida através de:

A - Formação da seu caráter e da sua per^sonalidade, segunda os princípios da
moral, possibilitando um bom relacionamento social e coletivo;

B - Prática de hábitos salutares, para que tenha vida sadia, aiegre e útil a si e a
comunidade local e geral;

C - Formação educacional e profíssional, visando a constituição de sentimenlos
de segurança, Iealdade e compreensãs, elevando a auto estima do assistido;

t. \_=*
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B - Prapoi"cionar assistência á família, em tadas as questÕes relacicnadas a boa
formação da criança no âmbito famíÍiar e sociaÍ;

E - Tcdos cs serviços prestados pela Associação, c seião de forma graciosa, sern
cobranças de prestações, mensalidades, ajudas ou outro compromisso pecuníário,
ressaívadc o direitc a recebimento de doação, que jamais poderá se:' feíta de
forma candicianal á prestação do serviço, sândo a doação d'e caráter pessoal e
realizada por liber^dade do assistido, usuár^io ou interessado nas pr^opósitcs da
Â oonni^^li^.
-\DDrJ\-rClVCl\J!

F - Os objetívos da Associação, de piestai'atendimento a críanças, adolescentes,
e jovens, nos termcs do capitulo I art. 1, será todo ele realizado, com a constante
observaçãs da LOAS - LEI DE ORGANIZAçÃO DA AsstsfÊncla SOCiÂL em
vigor no pais, {Lei 8.742.'!-93 de 07 de Dezembro de '!gg3 e Decreto -'t.605 de
25 de Agosto de í995), bem como acompanhai'á qualquer alteraçâo neste
disposittvo legal, adequando-se no que Íor riecessário ao seu Íiel cumprimento;

G - Na cumprimentc de suas finalidades a Associaçãc não promoverá qualquer
forma de discriminação em relação aos usuários;

H - A Associação colaborará com as autoridades e instituições, com o Juizado da
lnfância e Juventude em tudo o que diz respeito ao bem estar social e íamiliar de
menores, guando na condição de assistidas;

Capítulo ll

Dos Sócios

Art. 5 - A Associaçãa é constituída por número ilimitado de sócios, sem distinçêo
de cor, sexo, nacionalidade, proflssão, credo religioso ou político, que poderãc
assumir qualquer função voluntária na Associação que possa servir ao seu fim,
compostas das seguintes categorias de sócios:

A - FUNDADORES: são tadas os sócios citados na Ata 01, de Íundação e
constituição da AssociaÇão Natão de Atendimento a Pcpulação carente do Jardim
(f i r. ,^i.^9llvEll cl.
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B - CONTRIBUINTES: Cs que concoriem com pagamentos mensais ou anuais,
na forma íaíxada pela Diretoria, em cada exercício, sendo certc que a contribuiçãc
nãa será jamais superior a 50% da maior salár'io no país, na ocasião do
recolhi*:cnto;

C - BENEMÉRITOS: Os que prestarem relevantes serviços a Associação, assim
declaradas em reunião de Diretcria, por maioria sirnplei de voto desies, desde
presentes, no mínimc, metade dos diretores em exercício,

D - VOLUNTÁRaO§: Aqueles que assim se inscreverem através de proposta
sccial, a ser aprovada pela dir"etoria, nos moldes do item aclma;

. Úftte0: Preenchidos os requisitos necessários o sócio pcde pedencer a mais
de uma categoria, cu optar pela que melhor lhe pareça,

Art. 6 Compete aos sócios fundadores:

A - Votar e ser votado, para cargcs eletivos, desde que compÍovem mais de seis
meses na ccndiçãa de sócio;

B - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto E o Regimento lnterno Da Associação Nato
de Ater:dimenta a População Carente do Jardim Silveira, Apresentando-se na
Entidade ccm c decoro que lhe é devido, pois espelha o bom nome da
Associação;

C - Participar das reuniÕes e Assembléias atuando ativamente na vída desta,
votando e questionado, na medida de suas possibilidades e interesses.
empenhando-se para cumprir o quanto nelas se delibei'ar, mantendo conduta
compatível, com exceçãc dos sócics fundadores,

AÉ. 7 Por ocasião da eleição da Diretoria e Conselho Deliberativo da Associação,
devem os sócios estarem insci"itos coíno tal a pelo menos seis meses com
exceção dos sócios fundadores.

Art. I A demissão de qualquer sócio deverá ser feíta, poi- resolução da maioi-ia
absoluta dos membros da Dii'etoria, em reuniãc desta, sendo possível nas
segu intes 1':ipóteses :

RCPJ / BARUERI
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A - A pedido do socia

B - Por infringência do Estatuto ou Regimento Interno da Associaçáo, ou por
co*duta incompatível com üs seus superiores e objetivas;

C - Por demonstração de falta de interesse em participar da vida da Fundação,
principalmente pela falta constante as Assembléias Gerais, o deixando de
acompanhar, por um afio, os trabalhos desenvolvidos pela Associaçáo;

. Ú*ltCO: Os sociss fundadores estão exeluindo deste artiga" Püdendo serem
exctuídos, ssmente em caso de improbidade e falta de decoro, apurada em
Assembléia Gerai, cüm a prêseftça de nG mínimo, sc'% dos sócios em
condições de voto, resolvendc, por votação corT: maicria simples dos
presentes, o desligamento do sócio fundador.

l\qaíl,rl^ lllvcrlJrtLrrv lrl

Da Diretoria

)
Art. 9 são órgãos administrativos da Assouação Natão de Atendimento a
População Carente do Jardim Silveira:

A - Assembléia Geral
B - Consclho Deiiberativo
C - Conselho Flscal
D - Diretoria Fx-ecutiva

Art. 10 A Diretcria executiva, será ccrnposta dcs segulntes membros;

À - Presidente
B-Vice-Presidente
C - Primeiro $ecretaric e Segundo Secretario
D - Prímeiro Tescureiro e Segundo Tesoureiro

ffi#P"r i E*S\ffiLiffiffi§

J:. Tr#iT§'**

W

\

\\r,§'

t
I



.J

\.-

!-"
L-

(l

I

L

\

L'

L
\-

!

L
\-

--L

(-

(_

!

\

\.'

a Único: A Assembléia geral poderá, a qualquer tempo, criar cargos de
diretoria, na medida que âs condições práticas da Associação assim o
exigii'em.

RCPJ i BARUERI
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N.o 1367 19

atiyidades,

$

Art. 11 Conselho Deliberatívo será composto de 4 a 1C membros eleítos com
mandatos de 4 anos, coincidente com a Diretoria; terá um presidente e um vice -
presidente e dois membros.

Parágrafo Primeiro: O conselho deliberará, validamente, com a présença mínima
de um terço de seus memb:'os.

Parágrafo Segundo: Por convocação da Presidente, [Vlembros do Conselho
Deliberativo deverão se i^eunir sempre que cs lnteresses sociais exigirei, lavranda
as respectivas Atas, ccm as decisões tomadas, em livro próprio.

Parágrafo Terceiro: O Conselheiro nomeado para exercer cargo na Diretoria
ficará automaticamente afastado do conselho.

Art. 12 Compete ao Conselho Deliberativo:

A - Elaborar, juntamente com a diretoria, o programa anual de
observando c presente estatuto;

B - Convocar as Assembléias quando julgar conveniente e as necessidades;

C - Manifestar-se sobre os relatórios e as contas apresentadas pela diretoria;

D - Acompanhar a gestão dos diretorês, e solicitar as informações que julgar
necessárias;

E - Autorizar, se nêcessário, a locaçãc de imóveis destinados á moradia de
destinadas á salas de aulas e pequenas oficinas;
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Art. 13 Compete ao Conselho Fiscal:

Ã - Examinar os livios de escrituração da Entidade;

B - Examinar o balanço semestra! apresentado pelo Tesoureira, opinando a
rnonailn'lçovçlrvr

C - Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da
t.rirn+aria áâÊ-t^ ^. ^ -^-^nira.uil Ei(LJt tcl. LICII t\tLJ §Çrl Pclt gvút cr I g§}JÉtLrJ.

D - Opinar sobre a aquisiçáo e aliênação de bens, por parte da instituíção,

Único: O conselho reunir-se-á srdinariamente a cada seis meses e
extraordinariamente sempre que necessário.

Àrt. 14 C conselho Deliberativo será compasto de, no mínimo, de um presidente,
e mais dois membros, e o Conselho Fiscal, será composto por dois membros
titulares e dois suplentes.

Art. 15 A Assembléia Geral eompete:

A - Eleger e empossar a Diretoria e Conselhos;

B - Alterar o presente Estatuto, com as especificaçÕes do artigo 14;

i*Á.,ai^ rla
lr I t\JvrrlD uclC - Deliberar sobi'e alienação, oneração ou aquisição de bens e

Entidade, mediante proposta feita pela Diretoria;

D - Julgar as ccntas da Diretoria,

E Avaliar, $Jlanualmente, os trabalhos desenv'olvidos peta Díretoria, em
Assembléía convocada pai'a este fim, podendo decidir caçar o mandato da
Diretoria, caso esta esteja agindo de forma prejudicial a Entidade;

Art. í6 Para deíiberar sobre os assuntos previstos nos algarismos '8, D, ê E" ,

será sempre necessária a presença de 2i3 dos sócíos, após três convocaçÕes
sucessivas, com íntervalo r':':í:.iimo de 't0 dias entre elas.
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AÉ. 17 A Assembléia Geral se reunirá, a cada 4 anos, para eleger a Diretoria e
Conselhos para os anüs seguinte, sendo a apuração imediata ao término do pleito,
deyendo a posse ocoÍrer no primeiro dia útil do Mês seguinte, em cerimônia
pública, aberta a todos os sócios e convidados;

. Único: Nos anos em que não houver eleição, a Assembléia se reunirá na
primeira quinzena de Março, a fim de realizar o previsto no artigo 13

Art. 18 A Assembléia será convocada sempre pelo Presidente dc Conselho
Deliberativo, ou na Omissão deste, pelos sócias fundadores, ou pca um terço dos
sócios, mediante petiçáo endereçada ao Presidente da Executiva.

Art. 19 A ccnvccaçãc cccrrerá sempre com a publicação de edital em jornal de
circulação no município, com anlecedência mínima de 5 dias da data de sua
reallzação, devendc o editar ser afixado na sede da Entidade, com a mesmê
antecedência; podendo a Assembléia ser considerada instalada, com qualquer
número de sóclos, meia hora apos o horái"io publicado no Brasil.

Art. 20 Todos os rnernbros eleitos para cargos de direção, seja executivo,
delíberatívo ou fiscal, não serão de forma alguma remunerados peia Entidade,
exercendo - as atividades e o trabalho, na maior forma da filantropia, êffi ..

ccnsonância com os objetivas fins da lnstituiçâo, não tendo direito a ajuda de
custo, verbas de representação ou retiradas diversas, de qualquer espécie.

Art. 21 As funções, competências e deveres de cada membro eleito, serão as
canstantes do Regimento lnterno, podendo ser alteradas, por decisã§a Diretoria,
sempre que se crlar cargos novcs.

Capítulo lV

Das Dispcsições Gerais e Transitórias
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Aí1.22 E vetads o votado por proeuraÇão, em erualquer hlBóteses

Art. 23 Toda renda a que a Entidade der causa, serâ empregada, totalmente, na
sua finalidade sccíal, sob fiscalizaçáo da Assembléia e sócios fundadoi^es, r-ros

termos previstos neste capítulc.

Art. 24 Os sócios, de qualquer categoria, não respondem pessoal ou
solidariamente pela cbrigaçÕes da Entidade, não atingindo em nada sua pessoa
ou patrimônio, sendo vedado, a qualquer sócio, realizar, em nome da entidade,
eí]cargos de ccmpras ou financiarnentos, de qualquei'natureza, sendo privativo da
Diretoria em Exercícios agÍr em nome da Entidade.

Art. 25 O prazo pâi"a rêcorrer de qualque' decisão da Diretoria, e de dez dias,
contados da ciência por escrito desta decisão, ou tomada de conhecimento
voluntária, devendo o recurso sêr interpostc ao Presidente do Conselho
Beliberativo.

Art, 26 E permitido a reeleíção para os cargos, uma única vez, a crítéris pessoal e
exclusivo dos r*erxb:'cs, de ccncorrerem a noya eleição geral.

Capítulo V

Das Disposições Gerais

AÉ. 27 a ASSOCTAÇÃC NATÃO DE ATENDTMENTO À pOpULAçÃü
CARENTÊ DO JARDI[,] SILVEIRA, será dissoivida por decisáo da Assembléia
Gerai extraardinái^ia, especialmente convocada para esse fim, quando se tomar
impossível a contínuação de suas atividades.

AÍ. 28 O presente estatuto poderá ser reformado por decisão da maioria dos
associados em Assembléia Gera! especialmente convocada para esse fim: e
entrará em vigoi^ na data de seu registro em cartório.
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